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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:59 horas do dia 19/09/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A1E0-290D-7B17-6D32-0AAD ou utilize o código QR.

2
SERRA DO RAMALHO • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEGUNDA•FEIRA, 19 DE SETEMBRO DE 2022
ANO X | N º 1218

  

SERRA DO RAMALHO • BAHIA ACESSE:
WWW.SERRADORAMALHO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

RESUMO

DECRETOS

DECRETO N° 384 DE 13 DE SETEMBRO DE 2022 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PARA TRATAR DE
INTERESSES PARTICULARES DA SERVIDORA ANDREZA SILVA DE OLIVEIRA, DO CARGO DE AUXILIAR DE
SERVIÇOS  GERAIS,  LOTADA  NA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DECRETO N° 385 DE 13 DE SETEMBRO DE 2022 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DA
SERVIDORA MARIA APARECIDA ROSA DA SILVA SANTOS, DO CARGO DE PROFESSORA, DA SECRETARIA
MUNICIPAL EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO N° 387 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DO
SERVIDOR  DOMINGOS  DE  SOUZA  OLIVEIRA,  DO  CARGO  DE  GARI,  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL
INFRAESTRUTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO  Nº  383  DE  13  DE  SETEMBRO  DE  2022.  "DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE
ASSESSORA TÉCNICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SERRA
DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 388 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. "DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA AGÊNCIA FISCALIZADORA DE ÁGUAS DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 389 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. "DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR
DO MEIO AMBIENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 390 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. "DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR
EXECUTIVO II DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO  Nº  391  DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2022.  "DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO  DO  CARGO  DE
COORDENADORA TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO  Nº  392  DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2022.  "DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO  DO  CARGO  DE
SECRETÁRIO DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO  Nº  393  DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2022.  "DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO  DO  CARGO  DE
SECRETÁRIO  DE  MEIO  AMBIENTE  DO  MUNICÍPIO  DE  SERRA  DO  RAMALHO-BA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

ERRATA AO DECRETO MUNICIPAL Nº 371 DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

ERRATA AO DECRETO MUNICIPAL Nº 376 DE 06 SETEMBRO E 2022

LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO
AVISO  DE  LICITAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  075-2022  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESAS
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS CONTINUADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL DE
MÃO DE OBRA PARA O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO/BA

AVISOS DE LICITAÇÃO
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AVISO  DE  LICITAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  076-2022  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL ASFÁLTICO DE PETRÓLEO PARA O MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO/BA

RETIFICAÇÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 072.2022

AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 073.2022

AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 074.2022

CONTRATOS

RESCISÃO DE CONTRATO
DISTRATO DE CONTRATO - 160-2022 - LUCICLEIDE LIMA DOS SANTOS COSTA

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 011/2022 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA DO RAMALHO. "DISPÕE
SOBRE APROVAÇÃO DAS CONTAS DO 1º QUADRIMESTRE DO ANO DE 2022 DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO-BAHIA
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 

 

DECRETO N° 384 de 13 de setembro de 2022 
 

Dispõe sobre o pedido de licença para tratar de 
interesses particulares da servidora ANDREZA 
SILVA DE OLIVEIRA, do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de licença para trato de interesse particular, 

sem remuneração, da servidora ANDREZA SILVA DE OLIVEIRA, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, pelo período de 02 (dois) anos, sem remuneração, iniciando em 

19 de setembro de 2022 e com término em 19 de setembro de 2024. 

Art. 2º - Fica determinado ao Chefe do Setor De Pessoal proceder às anotações de 

praxe. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 13 

de setembro de 2022. 

 

 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 
 

MARCIO JOSE NUNES DE SOUZA 
Secretário Municipal de Administração e Finanças e Planejamentos. 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 

 

DECRETO N° 384 de 13 de setembro de 2022 
 

Dispõe sobre o pedido de licença para tratar de 
interesses particulares da servidora ANDREZA 
SILVA DE OLIVEIRA, do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de licença para trato de interesse particular, 

sem remuneração, da servidora ANDREZA SILVA DE OLIVEIRA, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, pelo período de 02 (dois) anos, sem remuneração, iniciando em 

19 de setembro de 2022 e com término em 19 de setembro de 2024. 

Art. 2º - Fica determinado ao Chefe do Setor De Pessoal proceder às anotações de 

praxe. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 13 

de setembro de 2022. 

 

 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 
 

MARCIO JOSE NUNES DE SOUZA 
Secretário Municipal de Administração e Finanças e Planejamentos. 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 

 

DECRETO N° 385 de 13 de setembro de 2022 
 

 
Dispõe sobre o pedido de licença Prêmio da 
servidora MARIA APARECIDA ROSA DA SILVA 
SANTOS, do cargo de PROFESSORA, da 
Secretaria Municipal Educação e dá outras 
providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio do período aquisitivo de 
novembro de 2015 a novembro de 2020, da MARIA APARECIDA ROSA DA 
SILVA SANTOS, ocupante do cargo de professora, da Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando 19 de setembro de 2022 e 
com término em 17 de dezembro de 2022. 
 
Art. 2º - Fica determinado ao Chefe do Setor De Pessoal proceder às anotações de 

praxe. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 13 

de setembro de 2022. 

 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 
 

MARCIO JOSE NUNES DE SOUZA 
Secretário Municipal de Administração e Finanças e Planejamentos. 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 

 

DECRETO N° 385 de 13 de setembro de 2022 
 

 
Dispõe sobre o pedido de licença Prêmio da 
servidora MARIA APARECIDA ROSA DA SILVA 
SANTOS, do cargo de PROFESSORA, da 
Secretaria Municipal Educação e dá outras 
providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio do período aquisitivo de 
novembro de 2015 a novembro de 2020, da MARIA APARECIDA ROSA DA 
SILVA SANTOS, ocupante do cargo de professora, da Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando 19 de setembro de 2022 e 
com término em 17 de dezembro de 2022. 
 
Art. 2º - Fica determinado ao Chefe do Setor De Pessoal proceder às anotações de 

praxe. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 13 

de setembro de 2022. 

 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 
 

MARCIO JOSE NUNES DE SOUZA 
Secretário Municipal de Administração e Finanças e Planejamentos. 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 

 

DECRETO N° 387 de 14 de setembro de 2022 
 

 
Dispõe sobre o pedido de licença Prêmio do servidor 
DOMINGOS DE SOUZA OLIVEIRA, do cargo de 
GARI, da Secretaria Municipal Infraestrutura e dá 
outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio do período aquisitivo de 

novembro de 2015 a novembro de 2020, do servidor DOMINGOS DE SOUZA 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de Gari, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando 19 de setembro de 2022 e com término 

em 18 de dezembro de 2022. 

Art. 2º - Fica determinado ao Chefe do Setor De Pessoal proceder às anotações de 

praxe. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 14 

de setembro de 2022. 

 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 
 

MARCIO JOSE NUNES DE SOUZA 
Secretário Municipal de Administração e Finanças e Planejamentos. 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 

 

DECRETO N° 387 de 14 de setembro de 2022 
 

 
Dispõe sobre o pedido de licença Prêmio do servidor 
DOMINGOS DE SOUZA OLIVEIRA, do cargo de 
GARI, da Secretaria Municipal Infraestrutura e dá 
outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio do período aquisitivo de 

novembro de 2015 a novembro de 2020, do servidor DOMINGOS DE SOUZA 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de Gari, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando 19 de setembro de 2022 e com término 

em 18 de dezembro de 2022. 

Art. 2º - Fica determinado ao Chefe do Setor De Pessoal proceder às anotações de 

praxe. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 14 

de setembro de 2022. 

 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 
 

MARCIO JOSE NUNES DE SOUZA 
Secretário Municipal de Administração e Finanças e Planejamentos. 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

 
DECRETO Nº 383 de 13 de setembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Assistência Social do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª. JÉSSICA MEIRA DOS 
SANTOS, para exercer a função de ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                            Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 13 de setembro de 2022. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

 
DECRETO Nº 383 de 13 de setembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Assistência Social do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª. JÉSSICA MEIRA DOS 
SANTOS, para exercer a função de ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                            Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 13 de setembro de 2022. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

                            DECRETO Nº 388 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

"Dispõe sobre EXONERAÇÃO DO CARGO DE 
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da 
Agência Fiscalizadora de Águas do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do Ramalho, 
Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município de Serra do 
Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração a pedido do servidor CLEITON DA 
SILVA GUEDES do cargo de Diretor Administrativo e Financeiro da 
Agência Fiscalizadora de Águas do Município de Serra do Ramalho- Ba. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de setembro de 2022. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

                            DECRETO Nº 388 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

"Dispõe sobre EXONERAÇÃO DO CARGO DE 
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da 
Agência Fiscalizadora de Águas do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do Ramalho, 
Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município de Serra do 
Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração a pedido do servidor CLEITON DA 
SILVA GUEDES do cargo de Diretor Administrativo e Financeiro da 
Agência Fiscalizadora de Águas do Município de Serra do Ramalho- Ba. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de setembro de 2022. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

                            DECRETO Nº 389 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

"Dispõe sobre EXONERAÇÃO DO CARGO DE 
DIRETOR DO MEIO AMBIENTE da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do Ramalho, 
Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município de Serra do 
Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração a pedido do servidor JOSÉ NUNES 
DOS SANTOS do cargo de Diretor do Meio Ambiente da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Serra do Ramalho- Ba. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de setembro de 2022. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

                            DECRETO Nº 389 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

"Dispõe sobre EXONERAÇÃO DO CARGO DE 
DIRETOR DO MEIO AMBIENTE da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do Ramalho, 
Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município de Serra do 
Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração a pedido do servidor JOSÉ NUNES 
DOS SANTOS do cargo de Diretor do Meio Ambiente da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Serra do Ramalho- Ba. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de setembro de 2022. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 390 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
 

"Dispõe sobre EXONERAÇÃO DO CARGO DE 
ASSESSOR EXECUTIVO II da Secretaria Municipal de 
Governo do Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 

 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do Ramalho, 

Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município de Serra do 
Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração a pedido do servidor NELSON 
BARBOSA DE MELO do cargo de Assessor Executivo II da Secretaria 
Municipal de Governo do Município de Serra do Ramalho-Ba. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de setembro de 2022. 

 
 

 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 390 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
 

"Dispõe sobre EXONERAÇÃO DO CARGO DE 
ASSESSOR EXECUTIVO II da Secretaria Municipal de 
Governo do Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 

 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do Ramalho, 

Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município de Serra do 
Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração a pedido do servidor NELSON 
BARBOSA DE MELO do cargo de Assessor Executivo II da Secretaria 
Municipal de Governo do Município de Serra do Ramalho-Ba. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de setembro de 2022. 

 
 

 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

                            DECRETO Nº 391 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

"Dispõe sobre EXONERAÇÃO DO CARGO DE 
COORDENADORA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
de Governo do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do Ramalho, 
Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município de Serra do 
Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração a pedido da servidora MEIRE DA 
SILVA ISIDRO  do cargo de Coordenadora Técnica da Secretaria Municipal 
de Governo do Município de Serra do Ramalho- Ba. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de setembro de 2022. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

                            DECRETO Nº 391 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

"Dispõe sobre EXONERAÇÃO DO CARGO DE 
COORDENADORA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
de Governo do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do Ramalho, 
Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município de Serra do 
Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração a pedido da servidora MEIRE DA 
SILVA ISIDRO  do cargo de Coordenadora Técnica da Secretaria Municipal 
de Governo do Município de Serra do Ramalho- Ba. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de setembro de 2022. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

                            DECRETO Nº 392 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

"Dispõe sobre EXONERAÇÃO DO CARGO DE 
SECRETÁRIO DE GOVERNO do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do Ramalho, 
Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município de Serra do 
Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração a pedido do secretário 
BARTOLOMEU LUIZ GUEDES  do cargo de Secretário de Governo do 
Município de Serra do Ramalho- Ba. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de setembro de 2022. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

                            DECRETO Nº 392 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

"Dispõe sobre EXONERAÇÃO DO CARGO DE 
SECRETÁRIO DE GOVERNO do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do Ramalho, 
Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município de Serra do 
Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração a pedido do secretário 
BARTOLOMEU LUIZ GUEDES  do cargo de Secretário de Governo do 
Município de Serra do Ramalho- Ba. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de setembro de 2022. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

                            DECRETO Nº 393 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

"Dispõe sobre EXONERAÇÃO DO CARGO DE 
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do Ramalho, 
Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município de Serra do 
Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração a pedido do secretário ADENILTON 
ALVES PAZ  do cargo de Secretário de Meio Ambiente do Município de Serra 
do Ramalho- Ba. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de setembro de 2022. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

                            DECRETO Nº 393 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

"Dispõe sobre EXONERAÇÃO DO CARGO DE 
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do Ramalho, 
Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município de Serra do 
Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração a pedido do secretário ADENILTON 
ALVES PAZ  do cargo de Secretário de Meio Ambiente do Município de Serra 
do Ramalho- Ba. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de setembro de 2022. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 

 

ERRATA AO DECRETO MUNICIPAL N.º 371 de 06 de setembro de 2022 
 

 

 

O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, que confere a Lei Orgânica Municipal, CONSIDERANDO o quanto 

contido nos autos do Processo Administrativo, torna pública a seguinte ERRATA: 

Onde se lê: 

Dispõe sobre o pedido de licença Prêmio da servidora EURENI MARIA DE 
JESUS, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, da Secretaria 
Municipal Educação e dá outras providências. 
 
(...) 
 
Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio do período aquisitivo de 
novembro de 2015 a novembro de 2020, da servidora EURENI MARIA DE 
JESUS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando 19 de 
setembro de 2022 e com término em 18 de dezembro de 2022. 

 

Leia –se:  

Dispõe sobre o pedido de licença Prêmio da servidora EUNERI MARIA DE 
JESUS, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, da Secretaria 
Municipal Educação e dá outras providências. 
 
(...) 
 
Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio do período aquisitivo de 
novembro de 2015 a novembro de 2020, da servidora EUNERI MARIA DE 
JESUS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando 19 de 
setembro de 2022 e com término em 18 de dezembro de 2022. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 13 

de setembro de 2022. 

  

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

MARCIO JOSE NUNES DE SOUZA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças e Planejamentos. 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 

 

ERRATA AO DECRETO MUNICIPAL N.º 371 de 06 de setembro de 2022 
 

 

 

O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, que confere a Lei Orgânica Municipal, CONSIDERANDO o quanto 

contido nos autos do Processo Administrativo, torna pública a seguinte ERRATA: 

Onde se lê: 

Dispõe sobre o pedido de licença Prêmio da servidora EURENI MARIA DE 
JESUS, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, da Secretaria 
Municipal Educação e dá outras providências. 
 
(...) 
 
Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio do período aquisitivo de 
novembro de 2015 a novembro de 2020, da servidora EURENI MARIA DE 
JESUS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando 19 de 
setembro de 2022 e com término em 18 de dezembro de 2022. 

 

Leia –se:  

Dispõe sobre o pedido de licença Prêmio da servidora EUNERI MARIA DE 
JESUS, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, da Secretaria 
Municipal Educação e dá outras providências. 
 
(...) 
 
Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio do período aquisitivo de 
novembro de 2015 a novembro de 2020, da servidora EUNERI MARIA DE 
JESUS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando 19 de 
setembro de 2022 e com término em 18 de dezembro de 2022. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 13 

de setembro de 2022. 

  

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

MARCIO JOSE NUNES DE SOUZA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças e Planejamentos. 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 

 

ERRATA AO DECRETO MUNICIPAL N.º 376 de 06 setembro e 2022 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, que confere a Lei Orgânica Municipal, CONSIDERANDO o quanto 

contido nos autos do Processo Administrativo, torna pública a seguinte ERRATA: 

 

Na ementa do Decreto Municipal nº 376 de 06 de setembro de 2022, onde se lê: 

 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio do período aquisitivo 

de novembro de 2015 a novembro de 2020, da VANUZA CECILIA DE 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de professora, da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando 19 de setembro de 

2022 e com término em 30 de dezembro de 2022. 

Leia –se:  

 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio do período aquisitivo 

de novembro de 2015 a novembro de 2020, da VANUZA CECILIA DE 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de professora, da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando 19 de setembro de 

2022 e com término em 17 de dezembro de 2022. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 13 

de setembro de 2021. 

  

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 

MARCIO JOSE NUNES DE SOUZA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças e Planejamentos. 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 

 

ERRATA AO DECRETO MUNICIPAL N.º 376 de 06 setembro e 2022 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, que confere a Lei Orgânica Municipal, CONSIDERANDO o quanto 

contido nos autos do Processo Administrativo, torna pública a seguinte ERRATA: 

 

Na ementa do Decreto Municipal nº 376 de 06 de setembro de 2022, onde se lê: 

 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio do período aquisitivo 

de novembro de 2015 a novembro de 2020, da VANUZA CECILIA DE 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de professora, da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando 19 de setembro de 

2022 e com término em 30 de dezembro de 2022. 

Leia –se:  

 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio do período aquisitivo 

de novembro de 2015 a novembro de 2020, da VANUZA CECILIA DE 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de professora, da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando 19 de setembro de 

2022 e com término em 17 de dezembro de 2022. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 13 

de setembro de 2021. 

  

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 

MARCIO JOSE NUNES DE SOUZA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças e Planejamentos. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2022 

 
 
 
O Município de Serra do Ramalho torna público que será realizada a seguinte licitação: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2022 - Objeto: Contratação de Empresas especializada em 
serviços continuados de apoio administrativo e operacional de mão de obra para o município 
de Serra do Ramalho/Ba. Início da sessão de disputa dia 30.09.2022 às 10:00hs. O edital e 
demais informações poderão ser obtidas no site: 
www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho, no link: www.licitacoes-e.com.br e na 
Prefeitura Municipal das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs. Informações através 
do tel: (77) 3620-1198 e do email: licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão 
Permanente de Licitação sito à Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 19 de 
Setembro de 2022 – Paulo Vicente de Oliveira - Pregoeiro. 
 
 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2022 

 
 
 
O Município de Serra do Ramalho torna público que será realizada a seguinte licitação: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2022 - Objeto: Contratação de Empresas especializada em 
serviços continuados de apoio administrativo e operacional de mão de obra para o município 
de Serra do Ramalho/Ba. Início da sessão de disputa dia 30.09.2022 às 10:00hs. O edital e 
demais informações poderão ser obtidas no site: 
www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho, no link: www.licitacoes-e.com.br e na 
Prefeitura Municipal das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs. Informações através 
do tel: (77) 3620-1198 e do email: licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão 
Permanente de Licitação sito à Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 19 de 
Setembro de 2022 – Paulo Vicente de Oliveira - Pregoeiro. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2022 

 
 
 
O Município de Serra do Ramalho torna público que será realizada a seguinte licitação: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2022 - Contratação de Empresa para Fornecimento de 
Material Asfáltico de Petróleo para o município de Serra do Ramalho/Ba. Início da sessão de 
disputa dia 29.09.2022 às 10:00hs. O edital e demais informações poderão ser obtidas no 
site: www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho, no link: www.licitacoes-e.com.br e na 
Prefeitura Municipal das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs. Informações através 
do tel: (77) 3620-1198 e do email: licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão 
Permanente de Licitação sito à Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 19 de 
Setembro de 2022 – Paulo Vicente de Oliveira - Pregoeiro. 
 
 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2022 

 
 
 
O Município de Serra do Ramalho torna público que será realizada a seguinte licitação: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2022 - Contratação de Empresa para Fornecimento de 
Material Asfáltico de Petróleo para o município de Serra do Ramalho/Ba. Início da sessão de 
disputa dia 29.09.2022 às 10:00hs. O edital e demais informações poderão ser obtidas no 
site: www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho, no link: www.licitacoes-e.com.br e na 
Prefeitura Municipal das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs. Informações através 
do tel: (77) 3620-1198 e do email: licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão 
Permanente de Licitação sito à Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 19 de 
Setembro de 2022 – Paulo Vicente de Oliveira - Pregoeiro. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022 
 
 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022 - O 
Município de Serra do Ramalho - Ba. RETIFICA o Edital de Licitação na Modalidade de 
Pregão Eletrônico nº 072/2022, publicado no Diário Oficial Próprio Edição nº 1216, dia 
14.09.2022, e no site www.licitações-e.com.br - Objeto: Contratação de empresa para 
Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, Equipamentos e Utensílios Diversos para 
o município de Serra do Ramalho/Ba. Alterando informações que modifica a Planilha de 
Preços e passando sua abertura para o dia 29.09.2022 às 11:00hs. O edital e demais 
informações no site www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho e na Prefeitura Municipal 
das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs e através do tel: (77) 3620-1198 e do 
email: licitaserradoramalho@hotmail.com. Serra do Ramalho – Ba, 19 de Setembro de 2022 
– Paulo Vicente de Oliveira - Pregoeiro. 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022 
 
 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022 - O 
Município de Serra do Ramalho - Ba. RETIFICA o Edital de Licitação na Modalidade de 
Pregão Eletrônico nº 072/2022, publicado no Diário Oficial Próprio Edição nº 1216, dia 
14.09.2022, e no site www.licitações-e.com.br - Objeto: Contratação de empresa para 
Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, Equipamentos e Utensílios Diversos para 
o município de Serra do Ramalho/Ba. Alterando informações que modifica a Planilha de 
Preços e passando sua abertura para o dia 29.09.2022 às 11:00hs. O edital e demais 
informações no site www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho e na Prefeitura Municipal 
das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs e através do tel: (77) 3620-1198 e do 
email: licitaserradoramalho@hotmail.com. Serra do Ramalho – Ba, 19 de Setembro de 2022 
– Paulo Vicente de Oliveira - Pregoeiro. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2022 
 
 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2022 - O 
Município de Serra do Ramalho - Ba. RETIFICA o Edital de Licitação na Modalidade de 
Pregão Eletrônico nº 073/2022, publicado no Diário Oficial Próprio Edição nº 1216, dia 
14.09.2022, e no site www.licitações-e.com.br - Objeto: Contratação de Empresas para o 
Fornecimento de Materiais de Construção para o município de Serra do Ramalho/Ba. 
Alterando informações que modifica a Planilha de Preços e passando sua abertura para o 
dia 29.09.2022 às 14:00hs. O edital e demais informações no site 
www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho e na Prefeitura Municipal das 08:00hs às 
12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs e através do tel: (77) 3620-1198 e do email: 
licitaserradoramalho@hotmail.com. Serra do Ramalho – Ba, 19 de Setembro de 2022 – 
Paulo Vicente de Oliveira - Pregoeiro. 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2022 
 
 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2022 - O 
Município de Serra do Ramalho - Ba. RETIFICA o Edital de Licitação na Modalidade de 
Pregão Eletrônico nº 073/2022, publicado no Diário Oficial Próprio Edição nº 1216, dia 
14.09.2022, e no site www.licitações-e.com.br - Objeto: Contratação de Empresas para o 
Fornecimento de Materiais de Construção para o município de Serra do Ramalho/Ba. 
Alterando informações que modifica a Planilha de Preços e passando sua abertura para o 
dia 29.09.2022 às 14:00hs. O edital e demais informações no site 
www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho e na Prefeitura Municipal das 08:00hs às 
12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs e através do tel: (77) 3620-1198 e do email: 
licitaserradoramalho@hotmail.com. Serra do Ramalho – Ba, 19 de Setembro de 2022 – 
Paulo Vicente de Oliveira - Pregoeiro. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2022 
 
 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2022 - O 
Município de Serra do Ramalho - Ba. RETIFICA o Edital de Licitação na Modalidade de 
Pregão Eletrônico nº 074/2022, publicado no Diário Oficial Próprio Edição nº 1216, dia 
14.09.2022, e no site www.licitações-e.com.br - Objeto: Contratação de Empresas para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do 
Ramalho/Ba. Alterando informações que modifica a Planilha de Preços e passando sua 
abertura para o dia 29.09.2022 às 09:00hs. O edital e demais informações no site 
www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho e na Prefeitura Municipal das 08:00hs às 
12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs e através do tel: (77) 3620-1198 e do email: 
licitaserradoramalho@hotmail.com. Serra do Ramalho – Ba, 19 de Setembro de 2022 – 
Paulo Vicente de Oliveira - Pregoeiro. 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2022 
 
 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2022 - O 
Município de Serra do Ramalho - Ba. RETIFICA o Edital de Licitação na Modalidade de 
Pregão Eletrônico nº 074/2022, publicado no Diário Oficial Próprio Edição nº 1216, dia 
14.09.2022, e no site www.licitações-e.com.br - Objeto: Contratação de Empresas para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do 
Ramalho/Ba. Alterando informações que modifica a Planilha de Preços e passando sua 
abertura para o dia 29.09.2022 às 09:00hs. O edital e demais informações no site 
www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho e na Prefeitura Municipal das 08:00hs às 
12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs e através do tel: (77) 3620-1198 e do email: 
licitaserradoramalho@hotmail.com. Serra do Ramalho – Ba, 19 de Setembro de 2022 – 
Paulo Vicente de Oliveira - Pregoeiro. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 
 

DISTRATO DE CONTRATO 
 

 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que 
entre si fazem a MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, por intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho 
– BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do 
Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 13.333.295/0001-60, com endereço na 
Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor a Senhora 
Valdira Pereira dos Santos, portadora do RG nº 09153189-62 SSP/BA e CPF nº 019.215.235-
14, residente e domiciliada na rua D, nº 03, Agrovila 12, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a senhora LUCICLEIDE LIMA DOS SANTOS COSTA, 
inscrita no CPF sob nº 030.559.825-25, e RG nº 3613470 SSP/DF,  situado  na Rua F, nº 251, 
Agrovila 14, Serra do Ramalho-BA, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, 
resolvem de comum acordo, dissolver o contrato de prestação de Serviço nº 160/2022, 
referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, assinado em 04 de abril de 2022, nos 
termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 160/2022, que tem como objeto a 
Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de 
serviços de Assistente Social no CREAS na Agrovila 09, no município de Serra do 
Ramalho–Ba, nos termos e condições estabelecidas na legislação aplicada, cuja descrição 
detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do processo de Credenciamento nº 
001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 14 de Setembro de 2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
 
Foi pago um valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos) e um valor global de R$ 
15.000,00 (Quinze mil reais) pelos serviços contratados. 
  
CLÁUSULA  QUARTA: DO DISTRATO 
 
O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as 
obrigações contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam 
por bem, doravante encerrá-lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
 
A CONTRATANTE declara neste ato que a senhora LUCICLEIDE LIMA DOS SANTOS 
COSTA, cumpriu com todas as obrigações contratuais oriundas do contrato ora encerrado e 
nada devendo à Contratante. Outrossim, a CONTRATADA, declara a rasa e geral quitação de 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

qualquer crédito presente e futuro, fruto do contrato que ora se encerra, e que nada tem a 
receber do contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o 
presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que 
também assinam. 
 

Serra do Ramalho–Ba, 19 de Setembro 2022. 
  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 
           VALDIRA PEREIRA DOS SANTOS 

               CONTRATANTE 

              
 
 

  
LUCICLEIDE LIMA DOS SANTOS COSTA 

CONTRATADA 

 

 
  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
 

 
O presente Contrato está conforme as disposições contidas na legislação pertinente, notadamente no 

quanto previsto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

qualquer crédito presente e futuro, fruto do contrato que ora se encerra, e que nada tem a 
receber do contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o 
presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que 
também assinam. 
 

Serra do Ramalho–Ba, 19 de Setembro 2022. 
  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 
           VALDIRA PEREIRA DOS SANTOS 

               CONTRATANTE 

              
 
 

  
LUCICLEIDE LIMA DOS SANTOS COSTA 

CONTRATADA 

 

 
  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
 

 
O presente Contrato está conforme as disposições contidas na legislação pertinente, notadamente no 

quanto previsto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A1E0-290D-7B17-6D32-0AAD ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: A1E0-290D-7B17-6D32-0AAD

Hash do Documento
03465f8022eac96b2f14cc569ba6e847580b6e40cc946dda4e8dc2c9ccd7eec0

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/09/2022 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 19/09/2022 16:59 UTC-03:00
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